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JULGAMENTO DE RECURSO 
 
Processo Administrativo n° 110/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico  n° 046/2024 
Tipo: Menor preço por lote 
  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ENGENHARIA OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA 
URBANA NO SEGUIMENTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (FUTURAS INSTALAÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO EM CANTEIROS CENTRAIS DE VIAS PÚBLICAS, COM REDE 
SUBTERRÂNEA E ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE MEDIÇÃO) COM FORNECIMENTO 
DE MÃO DE OBRA E MATERIAL, DENTRO DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 
DE LAGOA SANTA. 

 
 
Recorrente: CSC Construtora Siqueira Cardoso Ltda. 
 
Contrarrazoante: Castro & Rocha Ltda.   
 
 

Prezados Senhores, 

Em análise aos autos do processo a mim encaminhado para apreciação dos 

recursos interpostos pelas empresas acima qualificadas, e com base na manifestação do 

Pregoeiro, no Relatório da Diretoria de Obras e no posicionamento da Assessoria 

Jurídica, partes integrantes deste documento, certifico a regularidade do procedimento e 

acato integralmente a decisão do Pregoeiro, nos termos em que foi prolatada e defino 

pelo prosseguimento do feito julgando pela IMPROCEDÊNCIA do recurso interposto pela 

empresa CSC Construtora Siqueira Cardoso Ltda e pela PROCEDÊNCIA das 

contrarrazões interposta pela empresa Castro & Rocha Ltda. 

 

 

Lagoa Santa, 14 de novembro de 2024 

 

 

 

Alessandro Jorge Salvino 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano 
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Prefeitura Municipal de Lagoa Santa 
 

 

Rua São João, 290, Centro – CEP: 33400-000, Lagoa Santa/MG. 
Fone: (031) 3688 1300  

 

RESPOSTA DE RECURSO INTERPOSTO 
 

Processo Administrativo n° 110/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico  n° 046/2024 
Tipo: Menor preço por lote 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ENGENHARIA OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA URBANA NO SEGUIMENTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
(FUTURAS INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM CANTEIROS CENTRAIS DE VIAS 
PÚBLICAS, COM REDE SUBTERRÂNEA E ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE 
MEDIÇÃO) COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAL, DENTRO DO 
PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA. 
 
 
Recorrente: CSC Construtora Siqueira Cardoso Ltda. 
 
Contrarrazoante: Castro & Rocha Ltda.   
 
 

 

A empresa CSC Construtora Siqueira Cardoso Ltda, interpôs recurso 

administrativo, de forma tempestiva, contra decisões do Pregoeiro. A empresa Castro & 

Rocha Ltda, apresentou, por sua vez, suas contrarrazões. 

 

A CSC Construtora Siqueira Cardoso Ltda, contestou a exequibilidade da proposta 

apresentada pela empresa Castro & Rocha Ltda., os encargos sociais e BDI 

apresentados, o uso de um anexo indevido em sua proposta e, por fim, a validação da 

qualificação técnica da empresa Castro & Rocha Ltda. 

 

Sobre a exequibilidade da proposta da empresa Castro & Rocha Ltda., o 

entendimento vigente é de que não compete ao pregoeiro julgar a viabilidade da 

proposta sem antes convocar o licitante para se manifestar. A jurisprudência do TCU 

sustenta firmemente esse posicionamento. 

(...) O pregoeiro não é titular de competência discricionária para avaliar a 
viabilidade da execução de certa prestação ofertada por um particular. 
Nesses termos, cabe indagar se o referido enunciado de súmula também 
seria aplicável à nova lei de licitações e contratos.  

Embora tenha ocorrido mudança no limite e na metodologia de apuração do 
critério objetivo para consideração de uma proposta como inexequível, não 
houve introdução normativa que justifique não se realizar prévia diligência 
por parte da Administração Pública para conceder oportunidade ao licitante 
de comprovar a exequibilidade de sua proposta (...). 
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Prefeitura Municipal de Lagoa Santa 
 

 

Rua São João, 290, Centro – CEP: 33400-000, Lagoa Santa/MG. 
Fone: (031) 3688 1300  

 

 

O Art. 59, da Lei Federal nº 14.133/2021 a ver: 

 

A empresa Castro & Rocha Ltda, enviou os documentos para comprovação da 

exequibilidade de sua proposta, apresentando inicialmente dois contratos com outros 

municípios. Posteriormente, foi solicitado, por meio de diligência, o envio de documentos 

adicionais para complementar a análise de exequibilidade. Em resposta, a empresa 

enviou planilha de cotação de preços dos itens a serem utilizados para prestação do 

serviço, demonstrando assim a viabilidade de sua proposta. Dessa forma, após análise 

detalhada dos documentos, constatou-se que a proposta da Castro & Rocha Ltda, é 

exequível. 

 

No que se refere ao detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e 

dos Encargos Sociais (ES), a Castro & Rocha Ltda. apresentou corretamente as 

planilhas que compõem o BDI. Destaca-se que, em virtude do regime tributário adotado 

pela empresa (sem desoneração), seus encargos sociais incluem a Contribuição 

Patronal Previdenciária (CPP), equivalente a 20% sobre o total da folha de pagamento. 

Assim, a apresentação dos Encargos Sociais e do BDI pela Castro & Rocha Ltda, está 

em plena conformidade. 

 

Quanto à planilha utilizada para apresentação da proposta, não há obrigatoriedade 

de uso dos modelos fornecidos pelo Município, desde que a visualização dos valores 

unitários não comprometa a definição do valor final. Dessa forma, a utilização de outro 

modelo de planilha não constitui motivo para a desclassificação da empresa Castro & 

Rocha Ltda. 

 

Em relação à qualificação técnica, os atestados da empresa foram 

minuciosamente analisados pela equipe técnica da Diretoria de Obras, que constatou o 

atendimento integral aos itens 5.2.1, 5.2.2 e 5.2.3 do Termo de Referência. Sendo 

assim, a empresa Castro & Rocha Ltda, está apta no quesito qualificação técnica.  
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Prefeitura Municipal de Lagoa Santa 
 

 

Rua São João, 290, Centro – CEP: 33400-000, Lagoa Santa/MG. 
Fone: (031) 3688 1300  

 

Informo que, com base na análise da Diretoria de Obras, datada de 29/10/2024, e 

no Parecer Jurídico, emitido em 12/11/2024, ambos parte integrantes deste documento, 

decido pela IMPROCEDÊNCIA do recurso interposto pela empresa CSC Construtora 

Siqueira Cardoso Ltda, e pela PROCEDÊNCIA das contrarrazões interposta pela 

empresa Castro & Rocha Ltda. 

 

 Lagoa Santa, 14 de novembro de 2024. 

 

 

 

André Luiz Fernandes 

Pregoeiro 

ANDRE LUIZ 
FERNANDES:0466
5916675

Assinado de forma digital por 
ANDRE LUIZ 
FERNANDES:04665916675 
Dados: 2024.11.14 11:38:17 
-03'00'
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Comunicação Interna n°2059/2024/SDU/OBRAS. 

Lagoa Santa, data da assinatura digita 

Parecer SDU/Diretoria de Obras - Recurso ao PE 046-2024 
 
Processo Licitatório nº 110-2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico RP nº 046/2024 
Tipo: Menor preço por lote 

 

Por meio desta comunicação, apresento respostas aos recursos interpostos no âmbito 

do Processo Licitatório supracitado, que tem como objetivo o: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA URBANA NO SEGUIMENTO DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA (FUTURAS INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM CANTEIROS CENTRAIS DE 

VIAS PÚBLICAS, COM REDE SUBTERRÂNEA E ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE MEDIÇÃO) 

COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAL, DENTRO DO PERÍMETRO 

URBANO DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA. 

 

Recurso Administrativo: CSC Construtora Siqueira Cardoso Ltda 

Contrarrazão: Castro & Rocha Ltda. 

 

1 -  A empresa CSC Construtora Siqueira Cardoso Eireli, apresentou recurso contra as 

decisões do Pregoeiro, solicitando a desclassificação da proposta final de preço, assim como a 

inabilitação da empresa Castro & Rocha Ltda, alegando que a mesma não teria atendido 

plenamente às diretrizes estabelecidas no edital. 

2 - Abaixo, apresentamos as ponderações da SDU/Diretoria de Obras sobre os pontos 

destacados no recurso. 

3 - Inicialmente, a CSC Construtora questiona a exequibilidade da proposta da Castro & Rocha 

Ltda., considerando o desconto final de 26,23% sobre o valor estimado pelo Município. 

Entretanto, esse desconto, por si só, não impede que a empresa, até então ofertante do menor 

preço, execute os serviços com qualidade. Analisando os itens de forma individualizada, 

observa-se que a Castro & Rocha Ltda. aplicou descontos variados (entre 19% e 38%) 

conforme suas condições, de forma heterogênea em relação ao valor estimado. 

Exemplos de descontos em itens essenciais para o objeto: 
 

 20% a 25% em mão de obra (itens 42 a 57); 

 30% no cabo de 16 mm (item 07); 

 20% em poste octogonal de 12 m (item 70); 

 30% no suporte tipo chicote (itens 68 e 69). 
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Considerando que o índice de reajuste aplicado, com base no INCC, foi de 3,48%, 

sugerimos que a empresa comprove a viabilidade dos valores finais apresentados, 

especialmente nos itens acima ou para aqueles que possuem descontos expressivos. 

4 - Com relação aos Encargos Sociais e BDI: Conforme o Termo de Referência, tópico 4.2.1, o 

BDI de 33,82% é uma referência sugerida pela Diretoria de Obras, e o licitante deve respeitar 

os intervalos permitidos pelo Acórdão nº 2622/2013. 

5 - Destaca-se que, pelo regime tributário adotado pela empresa (sem desoneração), os 

encargos sociais incluem a Contribuição Patronal Previdenciária (CPP), equivalente a 20% 

sobre a folha de pagamento. Assim, a apresentação dos Encargos Sociais e do BDI pela 

Castro & Rocha Ltda. está conforme as exigências. 

6- Quanto à planilha utilizada na proposta, não é obrigatório usar os modelos fornecidos 

pelo Município, desde que a visualização dos valores unitários esteja clara e o valor final da 

proposta não seja comprometido. Portanto, a utilização de um modelo alternativo de planilha 

não constitui razão para a desclassificação da empresa Castro & Rocha Ltda. 

7 - Sobre a Qualificação Técnica: A CSC Construtora questiona a qualificação técnica da 

empresa Castro & Rocha Ltda. De fato, alguns atestados apresentados pela Castro & Rocha 

Ltda. não correspondiam ao objeto do PE nº 046-2024. Entretanto, identificamos os seguintes 

atestados que atendem aos critérios especificados nos itens 5.2.1, 5.2.2 e 5.2.3 do Termo de 

Referência: 

o 5.2.1 Instalação de poste de aço → item 38 do atestado 42.20 (Parnaíba); 

o 5.2.2 Implantação de rede subterrânea → itens 3.1 a 3.6 do atestado 30.8 (Olinda); 

o 5.2.3 Instalação de medidores de energia → item 16 do atestado 28.6 (Parnaíba). 

Concluímos que os atestados apresentados atendem aos requisitos técnicos 

estabelecidos no Termo de Referência, especialmente no que se refere à qualificação técnica 

exigida no item 5. 

8- Solicita-se análise jurídica quanto à conformidade das considerações acima. 

 

Atenciosamente 

 

 

 

Rogério Matos Viana 
SDU – Diretoria de Obras 
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